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Resumo –A lei federal n° 9.433/1997, trouxe um novo cenário para gestão das águas 

brasileira. Contudo, o Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos proposto neste dispositivo 

enfrenta dificuldades na sua consolidação. Na inexistência das agências de água nos moldes da lei, 

surgiram as entidades delegatárias de suas funções. Assim, o objetivo desse artigo foi descrever a 

experiência francesa, precursora do modelo nacional, e compará-la com a brasileira. Utilizamos como 

estudo de caso, a bacia hidrográfica Loire-Bretagne e a Bacia do Paraíba do Sul, a fim de identificar 

os desafios e oportunidades para as agências de água do país. Os desafios do Brasil são relacionados 

ao descompasso entre a demanda de vários Comitês e a atuação técnica limitada da entidade e, ainda, 

ao fato dos recursos financeiros da cobrança pelo uso dos recursos hídricos serem insuficientes. 

 

Palavras-Chave – Políticas públicas; gestão da água 
 

 

WATER AGENCIES: EXPERIENCES AND CHALLENGES  
 

Abstract – Difficulties for the consolidation of the Water Resources Management System proposed 

in Brazilian Lawn° 9.433/97, can be represented by the lack of water agencies. Some entities of the 

functions of water agencies have come up to fill this gap. The aim of this study is to describe the 

French experience and to compare it with the Brazilian one. We used the Loire-Bretagne basin and 

the Paraíba do Sul basin as a case study to identify challenges and opportunities for water agencies 

in the country. The challenges of Brazil are related to the demand of several Committees basin, the 

limited technical performance of the entity and the insufficient financial resources. 
 

Keywords – Public policies; water management 
 

INTRODUÇÃO 

O modelo francês de gestão dos recursos hídricos tem norteado a legislação do gerenciamento 

das águas brasileiras. Desta forma, a Lei Federal do Brasil n° 9.433 de 1997, que instituiu a Política 

e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, representa avanços e alavanca medidas 

em busca da conservação da água. Todavia, dentro do extenso território brasileiro são encontradas 

particularidades relevantes de cada região, as quais não foram consideradas na implantação do 
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modelo de gestão adotado nos diferentes estados. De forma geral, a legislação de todos os estados é 

semelhante a Lei das Águas do Estado de São Paulo.  

A articulação entre os diversos setores e a responsabilidade compartilhada, proposta na 

política nacional de recursos hídricos brasileira, são caracterizadas pela criação de dois organismos 

fundamentais: o Comitê de Bacia Hidrográfica e a Agência de Água (BRASIL, 1997). O primeiro é 

o órgão consultivo e deliberativo da Bacia, enquanto o segundo é o órgão executor. No Brasil não há 

Agência de Bacia criada nos moldes da Lei nº 9.433/1997, mas em substituição “provisória” surgiram 

as entidades delegatárias de suas funções. A autonomia financeira das agências de águas brasileiras 

deve ser garantida através da cobrança pelo uso dos recursos hídricos. Entretanto a experiência 

nacional tem indicado a necessidade de outras fontes de recurso a fim de custear a estrutura básica 

deste organismo (AGEVAP, 2015).  

A articulação técnica na bacia precisa ser realizada, sendo preciso definir o modelo 

institucional adequado para o contexto nacional que permita a negociação entre os atores da bacia em 

diferentes níveis. Além da sustentabilidade financeira, a sustentabilidade técnica e política deve ser 

assegurada. Nesse cenário, o objetivo foi realizar o panorama da experiencia francesa e brasileira, 

utilizando como estudo de caso, respectivamente, a bacia hidrográfica Loire-Bretagne e a Bacia do 

Paraíba do Sul, a fim de identificar os desafios e oportunidades para as Agencias de Água.  

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 O estudo foi realizado por meio de pesquisa descritiva, com levantamento de dados e 

informações, disponibilizadas pelos órgãos oficiais do Brasil e França, e de trabalhos científicos sobre 

o tema. A análise comparativa foi aplicada no estudo de caso referente aos dois países, sendo 

selecionado uma agência francesa e uma entidade delegatária das funções das Agências de água no 

Brasil. 

Dentre as seis Agências de Água do território Frances, a Agência da Bacia Hidrográfica da 

Loire-Bretagne foi escolhida. Esta bacia possui área de 155.000 Km2, representando 28% do território 

francês, com população estimada de 12,4 milhões de habitantes (EAU LOIRE BRETAGNE, 2017a). 

A Bacia Loire-Bretagne é mais agrícola, assim como a Bacia Hidrográfica Adour-Garrone, e seu 

território compreende 10 regiões, 36 departamentos e mais de 7300 comunas (EAU LOIRE 

BRETAGNE, 2017a). 

A Associação Pró Gestão da Água da bacia hidrográfica do Paraíba do Sul (AGEVAP) foi 

selecionada como representante das entidades delegatárias brasileiras. A entidade atua em um cenário 

de bacias urbanizadas. A região da Bacia Hidrográfica do Paraíba do Sul é responsável por 12% do 

PIB brasileiro (IBGE, 2017) e engloba os estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio de janeiro. Seu 

território corresponde a uma área de drenagem de 62.074 Km2, com 184 municípios inseridos e uma 

população de 6,7 milhões de habitantes. (AGEVAP, 2015). 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 

As Agências de Água na França 

 As entidades executivas conhecidas como “Agências de Água”, são entidades estabelecidas 

pelo governo central, com personalidade civil e de autonomia financeira. São supervisionadas pelo 

Ministério do Desenvolvimento Sustentável e Ministério das Finanças e subordinadas aos Comitês 

de bacias hidrográficas. No início as proposições formuladas pelos dirigentes dos Comitês eram 

estudadas e ponderadas pelas Agências de Água. Assim, as propostas apresentadas nas reuniões do 

Comitê já estariam fundamentadas tecnicamente, sendo esta estratégia responsável por parte do 

sucesso da estrutura adotada na França (PEREIRA, 2002). 

 Cada um dos seis principais rios metropolitanos da França, correspondentes ao território 

respectivo das suas Bacias hidrográficas, tiveram sua própria Agência de Água criada com a Lei de 

1964, alterada em 1992 e 2006. Segundo France Nature Evironnement-FNE (2008), as seis agências 

de água possuem juntas cerca de 1.800 funcionários. O mesmo documento explica que nos 

departamentos além-mar (DOM), esse papel é consolidado pelos "Escritórios de Água" (Offices de 

l’Eau), criado pela Lei de 13 dezembro de 2000. As Agências de Água e Escritórios de Água possuem 

autonomia financeira e seu campo de intervenção abrange as águas superficiais, subterrâneas, águas 

costeiras e do mar (FNE, 2008). 

 A Agência de Água é órgão essencial da gestão hídrica francesa, baseada no princípio “Água 

paga pela Água”, sendo a grande articuladora entre a cobrança pelo uso e as ações em prol da água. 

Na França a cobrança pelo uso da água é o grande combustível da gestão hídrica. Segundo Laigneau 

(2014) as despesas de qualquer natureza das Agências são pagas com os recursos da cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos arrecadados nas respectivas Bacias Hidrográficas 

Agência de água Loire-Bretagne 

A agência Loire-Bretagne é um estabelecimento público de Estado, e já existe há mais de 40 

anos, desta forma, tem caráter permanente. A agência conta com quadro superior a 300 funcionários 

distribuídos na sede, situada em Orleans, e nas 5 unidades regionais. Em média a agência movimenta 

anualmente 400 milhões de euros por meio da cobrança pelo uso da água na Bacia (EAU LOIRE-

BRETAGNE, 2017a). Assim como no Brasil, a maior parcela deste valor é destinada para financiar 

ações em benefício da Bacia hidrográfica. 

A agência que redistribui os recursos gerado pelo uso da água bruta nas ações prioritárias para 

a proteção da água. De acordo com França (2017) o preço médio na bacia Loire-Bretagne é de 3,97 

euros por m3, incluindo taxas. Considerando o consumo de 120 m3/ano, a despesa seria ao redor de 

476 euros/ano, ou seja, um gasto mensal de 40 euros em média. A cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos representa ao redor de 13,5% do total da fatura da água (FRANÇA, 2017). Como parte de 

seu programa de intervenção, a agência realiza apoio financeiro (subvenções, empréstimos) para as 
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autoridades públicas ou privadas com o objetivo de gerar ações ou projetos de interesse comum na 

bacia que atendam os múltiplos usos dos recursos hídricos. Então de certa forma, há um retorno aos 

municípios (collectivités) dos investimentos realizados por meio do valor da água bruta pago a 

agência. 

A Política e Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Brasil 

 O grande entrave à gestão hídrica brasileira está na edificação e consolidação do sistema 

proposto na Lei n° 9433/97. Uma das primeiras questões a ser levantada pelo Comitê de bacia 

Hidrográfica é a forma como a secretaria-executiva deverá funcionar. A ausência da figura das 

Agências de Água é um fator para o descompasso na implementação do modelo de governança 

adotado pelo Brasil. Apesar de haver um número considerável de Comitês instalados no país, são 

poucas as Entidades Delegatárias para cumprir as funções das agências. As Entidades Delegatárias 

surgiram da necessidade do cumprimento das funções da agência de água, e foram regulamentadas 

através da Lei nº. 10.881/2004.  

As Entidades Delegatárias devem respeitar os termos da Lei 9.433/1997, enquadrando-se como 

organizações civis sem fins lucrativos, indicadas pelos comitês e aprovadas pelo Conselho de 

Recursos Hídricos para o exercício das atribuições legais (BRASIL, 2004). Ao contrário das 

Entidades Delegatárias, a natureza jurídica das Agências de Águas não foi definida. Granziera (2007) 

evidencia que Agência de Água tem competência para efetuar a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos, mediante delegação do outorgante, o que impede que a entidade seja de direito privado. Os 

recursos decorrentes da cobrança são de natureza pública, portanto só órgão público pode arrecadá-

lo. A autora relata que a Entidade Delegatária se submete ao conteúdo do contrato de gestão, o que 

delimita o universo de atividades da Agência. A figura das Entidades Delegatárias surge na tentativa 

de preservar todas as atribuições previstas na lei sobre a atuação das Agências, com a limitação de 

que a arrecadação dos recursos financeiros seria realizada pela ANA, no âmbito das bacias de domínio 

da União. O Contrato de Gestão foi considerado suficiente para permitir o repasse dos recursos 

financeiros e realização das demais atividades relacionadas à gestão hídrica na Bacia hidrográfica. 
 

Associação Pró Gestão da Água da bacia hidrográfica do Paraíba do Sul (AGEVAP)  

Dentre as entidades delegatárias citadas, a AGEVAP foi pioneira no Brasil. O Contrato de 

Gestão com a Agência Nacional de Águas (ANA), permitiu que ela recebesse os recursos oriundos 

da cobrança pelo uso da água bruta na bacia e aplicar o montante de acordo com o plano de 

investimentos aprovado pelo Comitê da Bacia. A AGEVAP mantém cinco Contratos de Gestão, 

sendo o primeiro com a ANA, desde 2004, para atendimento ao CEIVAP e os demais para as Bacias 

estaduais com o Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro (INEA) e  Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas (IGAM).  

A entidade tem caráter provisório, entretanto os contratos já foram prorrogados para que a 

AGEVAP continue equiparada à Agência dos Comitês das Bacias Hidrográficas. Com personalidade 

http://www.igam.mg.gov.br/
http://www.igam.mg.gov.br/
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jurídica de associação de direito privado, sem fins econômicos, os associados compõem sua 

Assembleia Geral. Sua estrutura corresponde a um Conselho de Administração, um Conselho Fiscal 

e uma Diretoria Executiva. A AGEVAP apresenta restrito quadro de recurso humano, tendo em cada 

sede das unidades atendidas uma equipe de especialistas, com o total de 38 funcionários efetivos e 

alguns estagiários (AGEVAP, 2015).  

A cobrança pelo uso dos recursos hídricos é a principal fonte financeira para a administração 

da AGEVAP. Os recursos são oriundos da cobrança federal e estadual. É possível verificar que ao 

longo de mais de 10 anos da aplicação deste instrumento, o valor cobrado em rios da União sofreu 

pouca variação, enquanto que o valor arrecadado aumentou significativamente (Figura 1), 

representando possível redução na inadimplência. No ano de 2011 estão somados R$ 14,5 milhões 

que estavam em depósitos judiciais. O total acumulado (2003 à 2015) com a cobrança federal 

ultrapassa os R$ 164 milhões, incluindo rendimentos financeiros (AGEVAP, 2015). Segundo ANA 

(2017), a arrecadação estadual na região, de 2007 a 2015, foi de R$ 189 milhões, porém desse 

montante apenas parte é repassado a AGEVAP de acordo com cada contrato de gestão.   

 

 

Figura 1. Evolução da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União. 

Até 2006 a cobrança era baseada nos preços unitários previstos para os diferentes usos dos 

recursos hídricos. A partir de janeiro de 2007, novos preços e mecanismos de cobrança foram 

aplicados à Bacia. A cobrança considera três parcelas: captação, consumo e lançamento, o ultimo 

baseado na carga da Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO). A Deliberação CEIVAP nº 218/14 

traz reajuste de preços, estabelecendo R$ 0, 0109 por m3 para captação, R$ 0,0218 por m3 para o 

consumo de água bruta e R$ 0,0763 por Kg de DBO para lançamento de efluentes (ANA, 2017). A 

AGEVAP é responsável pelas benfeitorias realizadas nas bacias, garantindo o cumprimento das metas 

do contrato de gestão por meio do desembolso do valor arrecadado com a cobrança pelo uso da água 

bruta. 

Análise comparativa 

Há diferenças significativas entre a Bacia Loire-Bretagne e a do rio Paraíba do Sul nos volumes 

relativos a cobrança pelo uso dos recursos hídricos para os diferentes setores (Tabela 1), 
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http://arquivos.ana.gov.br/institucional/sag/CobrancaUso/Cobranca/Deliberacao_CEIVAP_nr_218_14.pdf
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consequentemente os montantes arrecadados pela Agência francesa é superior ao arrecadado pela 

AGEVAP. Na França, a agência é organismo público, permanente, considerando a legislação vigente, 

com autonomia financeira assegurada através da cobrança do uso dos recursos hídricos. O quadro de 

funcionários é robusto (Tabela 2) e o montante arrecadado com a cobrança permite que intervenções 

e financiamentos sejam realizados em benefícios da bacia hidrográfica, assim como o custeio da 

agencia seja garantido. 

Tabela 1. Características das bacias hidrográficas francesa e brasileira.  

Bacia Hidrográfica Loire-Bretagne2 

Rio Paraíba do 

Sul3 

Área (Km2) 155.000 62.074 

População (habitantes) 12.400.000 6.749.052 

Densidade demográfica 80 109 

N. de municípios 7.300 184 

Volumes cobrados do abastecimento público (m3/s)1 30 13 

Volumes cobrados do setor industrial (m3/s) 60 11 

Volumes cobrados do setor agrícola (m3/s) 20 1,25* 
1 Volumes referentes aos usuários em situação de cobrança pelo uso dos recursos hídricos no ano de 2011.2 

Volumes segundo EAU LOIRE-BRETAGNE (2017b). 3 Volumes segundo AGEVAP (2012). *Volume do setor rural 

somado a outros usos. 

 

O cenário brasileiro, entretanto, mostra que o modelo francês necessitou de adaptações. A 

Agência de Água idealizada na Lei 9.433/97, foi “provisoriamente” substituída por entidades 

delegatárias das suas funções. As poucas entidades existentes, considerando o número de comitês de 

bacia no país, são privadas e não podem desempenhar plenamente as competências das Agencias de 

Água, e atendem mais de um comitê de bacia. 

OECD (2015) evidencia que os planos de recursos hídricos no Brasil não são concretizados em 

ações. O recurso financeiro gerado pela cobrança é considerado insuficiente para assegurar as 

despesas de custeio, assim a entidade delegatária atua com quadro de funcionário restrito, diante da 

demanda das bacias hidrográficas atendidas (Tabela 2). As entidades que possuem contrato de gestão 

com a ANA revelaram que a parcela da cobrança pelo uso dos recursos hídricos não está sendo 

suficiente para o custeio administrativo das instituições. Dada a importância da questão, a Câmara 

técnica de Cobrança do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTCOB/CNRH) instituiu um 

grupo de trabalho para tratar da sustentabilidade financeira das Entidades Delegatárias. 

O repasse da cobrança pelos órgãos outorgantes tem sido superior aos desembolsos e recursos 

comprometidos para o investimento na bacia (AGEVAP, 2015). Entretanto, gradualmente e 

progressivamente a entidade delegatária tem apresentado maior eficiência na aplicação dos recursos 

financeiros (AGEVAP, 2015). Laigneau (2014) enfatiza que além da arrecadação ser insuficiente, 

existe dificuldade em aplicar os recursos da cobrança, como observado no presente estudo de caso da 
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AGEVAP. Isto diverge do cenário francês, onde o recurso da cobrança gera um montante 

significativo que assegura o custeio da agência e intervenções na bacia. 

Tabela 2. Descrição da Agência de Água Loire-Bregtane e da AGEVAP. 

Agências Loire-Bretagne AGEVAP 

Criação 1964 2004 

Situação Permanente Provisória 

Natureza Pública Privada 

Número de Comitês 1 8 (1 Comitê federal e 7 estaduais) 

Número de funcionários 300 38 

Forma de arrecadação da 

cobrança 
Direta 

Repasse dos recursos mediante contrato de 

gestão: ANA (repasse integral), INEA e IGAM 

(repasse da parcela definida em contrato) 

Valor arrecadado em 2016 (R$)* 1.361.450.000,00 10.757.362,71** 

*Taxa de câmbio do euro considerada R$ 3,65. ** Recurso proveniente da cobrança de rios de domínio da União. 

CONCLUSÃO 

As experiencias da França e do Brasil nos permitem pontuar alguns desafios para o 

fortalecimento institucional do Sistema de Gerenciamento de Recursos hídricos. É evidente a 

relevância da Agência de Água para atuar como órgão técnico ao nível de bacia hidrográfica, no 

modelo proposto em ambos os países. Com as limitações financeiras e técnicas, a entidade delegatária 

desempenha o apoio aos Comitês brasileiros e realiza ações nas bacias hidrográficas de sua 

competência. Comparando ambas experiencias, os desafios do Brasil são relacionados ao 

descompasso entre a demanda de vários Comitês e a atuação técnica limitada da entidade equiparada 

as Agências de água. A entidade delegatária apresenta quadro de funcionários restrito, e ainda, se 

insere no contexto de arrecadação financeira insuficiente através da cobrança pelo uso da água bruta. 

Desta forma, devem ser avaliadas outras fontes de recursos e readequações da questão econômica da 

gestão hídrica, com objetivo de atender a realidade do Brasil e induzir a efetivação do sistema de 

gerenciamento proposto no país.     
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